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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ---- / 2026 

Processo Licitatório nº -- / 2026 - Credenciamento nº --- /2026 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES E A 

EMPRESA .............................................................  

 

 

O MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, com sede na com sede Praça Manoel 

Bertoldo Silva, 31 – Bairro Centro, na cidade de Comendador Gomes/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.449.173/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Reginaldo ..., portador da Matrícula Funcional nº.... 

, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .../2026 – Credenciamento ../2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de empresa especializada na realização de 

exames laboratoriais, destinados ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito 

do Município de Comendador Gomes/MG, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato pelo contratado, podendo ser prorrogado, conforme Lei 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A distribuição dos serviços entre os prestadores credenciados observará, como critério prioritário, a 

ordem cronológica de credenciamento, ou seja, será atendido preferencialmente o fornecedor que tiver 

aderido primeiro ao credenciamento para o respectivo item ou lote, desde que possua disponibilidade 

operacional, cota financeira ativa e condições técnicas para execução do serviço. 

3.2. No entanto, havendo dois ou mais prestadores credenciados para o mesmo item e na mesma 

localidade, e estando todos em condições técnicas e operacionais para atendimento, poderá ser permitida a 

livre escolha pelo usuário do Sistema Único de Saúde (SUS) no momento da solicitação do exame, desde 

que haja vaga disponível e cota financeira suficiente para atendimento. Alternativamente, na ausência de 

manifestação pelo usuário, poderá ocorrer a designação automática pelo sistema da Secretaria Municipal 

de Saúde, observando sempre critérios de rotatividade, capacidade de atendimento e disponibilidade dos 

prestadores, buscando evitar sobrecarga em um único laboratório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.3. A adoção da ordem cronológica visa assegurar os princípios da impessoalidade, transparência e 

eficiência na gestão pública, garantindo que a distribuição dos serviços ocorra de maneira justa, previsível e 

isonômica. Já a possibilidade de escolha pelo usuário, quando aplicável, representa um avanço na 

humanização do atendimento, oferecendo mais autonomia ao paciente na definição do local de realização 

dos seus exames, desde que respeitados os critérios contratuais e operacionais estabelecidos. 

3.4. Por fim, todos os atendimentos, alocações e execuções dos exames laboratoriais deverão ser 

rigorosamente registrados e controlados no sistema informatizado da Secretaria Municipal de Saúde, que 

fará a gestão das cotas, das disponibilidades operacionais e das informações necessárias para a adequada 

fiscalização, acompanhamento e liquidação dos serviços prestados, garantindo a rastreabilidade, a 

segurança jurídica e a eficiência na gestão dos contratos. 

3.5. Para fins de controle, acompanhamento, conferência, fiscalização e liquidação dos pagamentos, a 

contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, um 

relatório detalhado dos serviços executados no período, correspondente aos exames laboratoriais 

realizados. 

3.6. O relatório deverá ser emitido em meio digital e físico, conforme padrão estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações obrigatórias: 

 Nome completo do paciente ou código identificador que garanta a rastreabilidade e preserve o sigilo 

dos dados pessoais; 

 Número da guia de requisição ou código da autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 Unidade de saúde solicitante; 

 Data da solicitação do exame e data da realização; 

 Descrição do exame realizado, com sua denominação técnica correspondente; 

 Lote ou item correspondente, conforme habilitação no credenciamento; 

 Status de entrega do resultado (entregue, pendente, não realizado – com a devida justificativa); 

 Valor unitário do exame, conforme a tabela vigente aprovada no processo de credenciamento; 

 Valor total executado no período; 

 Assinatura do responsável técnico da contratada e carimbo do laboratório; 

 Informações complementares sobre eventuais intercorrências, recusas, impossibilidades técnicas ou 

recusas motivadas, se houver. 

3.7. Os relatórios deverão estar devidamente organizados por período de faturamento, devendo ser 

entregues até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à execução dos serviços, juntamente com a 

respectiva nota fiscal, obedecendo ao cronograma de fechamento estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

3.8. A ausência dos relatórios, sua apresentação incompleta, divergente, ilegível ou com informações 

incompatíveis com o que consta no sistema de informação da Secretaria Municipal de Saúde, acarretará a 

suspensão da análise, conferência e liquidação da fatura, até sua completa regularização, sem que isso 

gere qualquer ônus para a Administração, inclusive em relação a encargos financeiros ou correções. 

3.9. O relatório constitui documento obrigatório para a conferência dos serviços prestados, sendo 

indispensável para a validação dos pagamentos, controle das quantidades executadas, rastreabilidade 

dos atendimentos, atendimento aos órgãos de controle externo (TCE/MG, Ministério Público, TCU) e 

garantia da transparência na aplicação dos recursos públicos. 
3.10. Adicionalmente, todos os exames executados e constantes no relatório deverão estar devidamente 

registrados no sistema informatizado da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que qualquer exame não 

registrado no sistema não será passível de faturamento e, consequentemente, de pagamento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$..... (.....), conforme tabela prevista abaixo: 
Item Nome Preço Estimado Qtd Total 

1 1,25-DIHIDROXI VITAMINA D - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         63,76  24 R$                 1.530,24 

2 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C) - PESQUISA E/ OU DOSAGEM  R$         59,44  50 R$                 2.972,00 

3 ACIDO CITRICO - PESQUISA OU DOSAGEM   R$         20,46  20 R$                    409,20 

4 ACIDO FOLICO- PESQUISA E/OU DOSAGEM NOS ERITROCITOS  R$         25,46  100 R$                 2.546,00 

5 ACIDO LATICO (LACTATO) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         23,84  20 R$                    476,80 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6 ACIDO URICO - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         10,40  400 R$                 4.160,00 

7 ADRENOCORTICOTROFICO, HORMÔNIO (ACTH) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         44,39  20 R$                    887,80 

8 ALBUMINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         11,37  100 R$                 1.137,00 

9 ALFA-FETOPROTEINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         25,04  24 R$                    600,96 

10 ALFA-HIDROXIPROGESTERONA- PESQUISA OU DOSAGEM  R$         40,13  12 R$                    481,56 

11 ALUMINIO, PESQUISA E/OU DOSAGEM NO SORO  R$         29,91  20 R$                    598,20 

12 AMILASE - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         10,96  100 R$                 1.096,00  

13 ANTI TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL - IGA  R$         73,58  20 R$                 1.471,60  

14 ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO  R$         41,54  50 R$                 2.077,00  

15 ANTICARDIOLIPINA - IGA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         49,00  20 R$                    980,00  

16 ANTICARDIOLIPINA - IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         41,62  20 R$                    832,40  

17 ANTICOAGULANTE LUPICO, PESQUISA  R$         50,25  20 R$                 1.005,00  

18 ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE TSH (TRAB) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         40,15  20 R$                    803,00  

19 ANTICORPOS ANTIENDOMISIO -  IGA  - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         56,12  20 R$                 1.122,40  

20 ANTICORPOS ANTIENDOMISIO - IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         56,12  20 R$                 1.122,40  

21 ANTICORPOS ANTIENDOMISIO - IGM- PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         56,12  20 R$                 1.122,40  

22 ANTICORPOS ANTIINSULINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         71,56  20 R$                 1.431,20  

23 

ANTICORPOS ANTITIREOIDE (TIREOGLOBULINA) - ANTI TPO - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 

 R$         40,96  20 R$                    819,20  

24 ANTI-DNA - PESQUISA OU DOSAGEM  R$         26,10  20 R$                    522,00  

25 ANTIESTREPTOLISINA O (ASO/ASLO) PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         10,33  50 R$                    516,50  

26 ANTIGENO AUSTRALIA (HBSAG) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         24,88  20 R$                    497,60  

27 ANTIGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO (CEA) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         26,24  60 R$                 1.574,40  

28 ANTIGENO ESPECIFICO PROSTATICO LIVRE (PSA LIVRE) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         25,41  180 R$                 4.573,80  

29 ANTIGENO ESPECIFICO PROSTATICO TOTAL (PSA) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         20,75  300 R$                 6.225,00  

30 ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         44,02  40 R$                 1.760,80  

31 ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         43,61  40 R$                 1.744,40  

32 ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         45,95  40 R$                 1.838,00  

33 ANTI-LA/SSB - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         32,59  20 R$                    651,80  

34 ANTINEUTROFILOS (ANCA)  C - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         74,10  12 R$                    889,20  

35 ANTIPEROXIDASE TIREOIDEANA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         38,73  40 R$                 1.549,20  

36 ANTI-RO/SSA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         40,76  20 R$                    815,20  

37 ANTI-SM PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         25,78  20 R$                    515,60  

38 

B.A.A.R (ZIEHL OU FLORESCÊNCIA, PESQUISA E/OU DOSAGEM DIRETA E APOS 
HOMOGENEIZAÇÃO 

 R$         25,00  20 R$                    500,00  

39 

B.A.A.R 2 (ZIEHL OU FLORESCÊNCIA, PESQUISA E/OU DOSAGEM DIRETA E APOS 
HOMOGENEIZAÇÃO 

 R$         25,36  20 R$                    507,20  

40 

B.A.A.R 3 (ZIEHL OU FLORESCÊNCIA, PESQUISA E/OU DOSAGEM DIRETA E APOS 
HOMOGENEIZAÇÃO 

 R$         25,48  20 R$                    509,60  

41 BACTERIOSCOPIA (GRAM, ZIEHL, ALBERT  ETC), POR LÂMINA  R$         27,72  20 R$                    554,40  

42 BETA HCG QUALITATIVO  R$         20,95  80 R$                 1.676,00  

43 BILIRRUBINAS (DIRETA, INDIRETA E TOTAL) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         10,81  300 R$                 3.243,00  

44 BIOPSIA SIMPLES  R$       128,35  25 R$                 3.208,75  

45 CA 125  R$         33,24  20 R$                    664,80  

46 CA 15-3  R$         41,60  20 R$                    832,00  

47 CA 19-9  R$         32,99  20 R$                    659,80  

48 CALCIO - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         12,35  180 R$                 2.223,00  

49 CALCIO IÔNICO - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         20,04  12 R$                    240,48  

50 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         15,62  12 R$                    187,44  

51 CAPACIDADE TOTAL DE LIGACAO DO FERRO  R$         26,79  12 R$                   321,48  

52 CCP, ANTI CITRULINA  R$       105,62  12 R$                 1.267,44  

53 CERULOPLASMA  R$         31,29  12 R$                    375,48  

54 CHAGAS IgG - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         21,67  20 R$                    433,40  

55 CHAGAS IgM - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         20,67  20 R$                    413,40  

56 CHIKUNGUNYA IgG E IgM  R$         76,48  20 R$                 1.529,60  

57 CHLAMYDIA - IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         35,79  12 R$                    429,48  

58 CHLAMYDIA - IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         35,79  12 R$                    429,48  

59 CITOLOGIA ONCOLOGICA  R$         43,09  20 R$                    861,80  

60 CITOMEGALOVIRUS IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         31,94  100 R$                 3.194,00 

61 CITOMEGALOVIRUS IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         32,83  100 R$                 3.283,00  

62 CITRATURIA  R$         22,70  20 R$                    454,00  

63 CLEARENCE DE CREATINA  R$         21,85  12 R$                    262,20  

64 CLORO - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         19,81  20 R$                    396,20  

65 

COAGULOGRAMA (TS, TC, PROVA DO LAÇO, RETRAÇÃO DO COAGULO, CONTAGEM DE 
PLAQUETAS, TEMPO DE PROTOMBINA, TEMPO DE TROMBOPLASTINA, PARCIAL 
ATIVADO) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 

 R$         24,54  70 R$                 1.717,80  

66 COBRE - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         26,41  12 R$                    316,92  

67 COLESTEROL (HDL) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         12,48  2000 R$               24.960,00  

68 COLESTEROL (LDL) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         10,84  2000 R$               21.680,00  

69 COLESTEROL (VLDL) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         10,92  2000 R$               21.840,00  

70 COLESTEROL TOTAL - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         12,62  2000 R$               25.240,00  

71 COMPLEMENTO C2 - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$       156,19  15 R$                 2.342,85  

72 COMPLEMENTO C3 - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         27,45  15 R$                    411,75  

73 COMPLEMENTO C4 - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         26,59  15 R$                    398,85  

74 COOMBS DIRETO  R$         16,64  20 R$                    332,80  

75 COOMBS INDIRETO  R$         16,36  20 R$                   327,20  

76 COPROCULTURA  R$         35,64  12 R$                    427,68  

77 CORTISOL  R$         27,56  50 R$                 1.378,00  

78 CORTISOL 16:00 HORAS  R$         28,09  15 R$                    421,35  

79 CORTISOL LIVRE URINARIO  R$         51,07  10 R$                    510,70  

80 COVID-19 AG TESTE RAPIDO  R$       114,38  100 R$               11.438,00  

81 CREATININA - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$           9,26  3000 R$               27.780,00  

82 CREATINO FOSFOQUINASE - FRAÇÃO MB - ATIVIDADE - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         25,54  100 R$                 2.554,00  

83 CREATINO FOSFOQUINASE TOTAL (CK) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  R$         24,64  100 R$                 2.464,00  



 

Página 4 de 12 

 

84 CULTURA AUTOMATIZADA  R$         37,82  20 R$                    756,40  

85 CULTURA AUTOMATIZADA - MICROBIOLOGIA  R$         35,83  20 R$                    716,60  

86 CULTURA BACTERIANA (EM DIVERSOS MATERIAIS BIOLOGICOS) 
 R$         36,08  40 

 R$                       
1.443,20  

87 CULTURA PARA MYCOBACTERIUM 
 R$         74,46  12 

 R$                          
893,52  

88 CULTURA PARA STREPTO B ( SWAB ANAL E VAGINAL) HEPATITE 
 R$         80,80  20 

 R$                       
1.616,00  

89 CULTURA SELETIVA P/ STREPTOCOCCUS GRUPO 
 R$         70,27  80 

 R$                       
5.621,60  

90 

CULTURA, FEZES: SALMONELLA, SHIGELLA E ESCHERICHIA COLI 
ENTEROPATOGÊNICAS (SOROLOGIA INCLUIDA) 

 R$         37,26  20 
 R$                          

745,20  

91 CULTURA, MICOPLASMA OU UREAPLASMA 
 R$         36,50  12 

 R$                          
438,00  

92 CURVA GLICEMICA: JEJUM, 60 E 120 MINUTOS 
 R$         34,65  60 

 R$                       
2.079,00  

93 DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)- PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         28,87  12 

 R$                          
346,44  

94 DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHT)- PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         52,28  12 

 R$                          
627,36  

95 DENGUE TESTE RAPIDO NS1 
 R$         40,19  200 

 R$                       
8.038,00  

96 DENGUE, ANTICORPOS IGG 
 R$         32,11  100 

 R$                       
3.211,00  

97 DENGUE, ANTICORPOS IGM 
 R$         24,47  100 

 R$                       
2.447,00  

98 DESIDROGENASE LACTICA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         17,58  40 

 R$                          
703,20  

99 DHL 
 R$         16,75  50 

 R$                          
837,50  

100 DIMERO D - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         80,02  30 

 R$                       
2.400,60  

101 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 
 R$         36,72  50 

 R$                       
1.836,00  

102 ELETROFORESE DE PROTEINAS 
 R$         26,58  50 

 R$                       
1.329,00  

103 ESTRADIOL - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         28,83  50 

 R$                       
1.441,50  

104 EXAME MICOLOGICO - CULTURA E IDENTIFICAÇÃO DE COLÔNIA 
 R$         51,73  30 

 R$                       
1.551,90  

105 EXAME MICOLOGICO DIRETO (POR LOCAL) 
 R$         27,07  30 

 R$                          
812,10  

106 FATOR ANTINUCLEO, (FAN) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,23  80 

 R$                       
2.098,40  

107 FATOR REUMATOIDE 
 R$         10,12  12 

 R$                          
121,44  

108 FENITOINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         53,65  12 

 R$                          
643,80  

109 FENOBARBITAL - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         46,55  12 

 R$                          
558,60  

110 FERRITINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         27,00  2000 

 R$                     
54.000,00  

111 FERRO SERICO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         16,82  300 

 R$                       
5.046,00  

112 FEZES A FRESCO 
 R$         27,74  130 

 R$                       
3.606,20  

113 FIBRINOGÊNIO, TESTE FUNCIONAL, DOSAGEM 
 R$         26,43  20 

 R$                          
528,60  

114 FOLICULO ESTIMULANTE, HORMÔNIO (FSH) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         22,75  150 

 R$                       
3.412,50  

115 FOSFATASE ACIDA TOTAL-PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,83  10 

 R$                          
208,30  

116 FOSFATASE ALCALINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         11,98  250 

 R$                       
2.995,00  

117 FOSFATURIA 
 R$         17,46  40 

 R$                          
698,40  

118 FOSFORO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         14,14  80 

 R$                       
1.131,20  

119 FRUTOSAMINA (PROTEINAS GLICOSILADAS) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,16  12 

 R$                          
241,92  

120 GAD-AB-ANTIDESCARBOXILASE DO ACIDO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$       103,00  12 

 R$                       
1.236,00  

121 GAMA GT 
 R$         14,07  350 

 R$                       
4.924,50  

122 GASOMETRIA ARTERIAL  
 R$       101,29  12 

 R$                       
1.215,48  

123 GLICOSE - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         10,10  2000 

 R$                     
20.200,00  

124 GLICOSE PÓS PRANDIAL 
 R$         10,24  12 

 R$                          
122,88  

125 

GLOBULINA DE LIGAÇÃO DE HORMONIOS SEXUAIS (SHBG) PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 

 R$         42,30  12 
 R$                          

507,60  

126 HAPTOGLOBINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         50,50  12 

 R$                          
606,00  

127 HEMOGLOBINA (ELETROFORESE OU HPLC)- PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         38,93  12 

 R$                          
467,16  

128 HEMOGLOBINA GLICADA (FRAÇÃO A1C) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,74  500 

 R$                     
13.370,00  
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129 

HEMOGRAMA COM CONTAGEM DE PLAQUETAS OU FRAÇÕES (ERITROGRAMA, 
LEUCOGRAMA, PLAQUETAS 

 R$         18,43  5000 
 R$                     

92.150,00  

130 HEMOSSEDIMENTAÇÃO, (VHS) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         15,12  100 

 R$                       
1.512,00  

131 HEPATITE B - HBSAC (ANTI-ANTIGENO DE SUPERFICIE) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         25,46  50 

 R$                       
1.273,00  

132 HEPATITE B - HBSAG (AU, ANTIGENO AUSTRALIA) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         25,50  100 

 R$                       
2.550,00  

133 HEPATITE C - ANTI-HCV - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         25,50  100 

 R$                       
2.550,00  

134 HIV1+ HIV2, (DETERMINAÇÃO CONJUNTA), PESQUISA DE ANTICORPOS 
 R$         32,22  80 

 R$                       
2.577,60  

135 HOMOCISTEINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         57,35  20 

 R$                       
1.147,00  

136 

HORMÔNIO GONODOTROFICO CORIONICO QUANTITATIVO (HCG-BETA-HCG) - 
DOSAGEM 

 R$         22,17  80 
 R$                       

1.773,60  

137 HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         24,53  50 

 R$                       
1.226,50  

138 HTLV 
 R$         25,05  60 

 R$                       
1.503,00  

139 HTLV I E II, ANTICORPOS ANTI - PESQUISA 
 R$         26,54  70 

 R$                       
1.857,80  

140 IGA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         24,61  100 

 R$                       
2.461,00  

141 IGE ESPECIFICO ACAROS - DERMATOPHAGOIDES FARINAE (D2) 
 R$         33,23  12 

 R$                          
398,76  

142 IGE ESPECIFICO PARA ALFA LACTOALBUMINA (F76) 
 R$         31,28  12 

 R$                          
375,36  

143 IGE ESPECIFICO PARA BETA LACTOGLOBULINA (F77) 
 R$         28,14  12 

 R$                          
337,68  

144 IGE ESPECIFICO PARA LEITE (F2) 
 R$         30,07  12 

 R$                          
360,84  

145 IGE ESPECIFICO PARA OVO (F244) 
 R$         30,74  12 

 R$                          
368,88  

146 IGE ESPECIFICO PARA PELO DE CÃO (E2) 
 R$         31,62  12 

 R$                          
379,44  

147 IGE ESPECIFICO PARA PELO DE GATO (E90) 
 R$         29,63  12 

 R$                          
355,56  

148 IGE ESPECIFICO PARA PÓ CASEIRO - GREER LABS (H1) 
 R$         30,83  12 

 R$                          
369,96  

149 IGE MULTIPLO (EX2) 
 R$         30,63  12 

 R$                          
367,56  

150 IGE MULTIPLOS PARA ALIMENTOS (FX2) 
 R$         31,39  12 

 R$                          
376,68  

151 IGE RAST PAINEL FUNGOS E LEVEDURAS (MX1) 
 R$         31,35  12 

 R$                          
376,20  

152 IGE, POR ALERGENO (CADA) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         32,82  100 

 R$                       
3.282,00  

153 IGE, TOTAL - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,24  100 

 R$                       
2.624,00  

154 IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         25,22  100 

 R$                       
2.522,00  

155 IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         24,67  100 

 R$                       
2.467,00  

156 INDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 
 R$         45,50  12 

 R$                          
546,00  

157 INFLUENZA A/B TESTE RAPIDO 
 R$         54,67  80 

 R$                       
4.373,60  

158 INSULINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,97  100 

 R$                       
2.697,00  

159 LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA  
 R$         40,39  20 

 R$                          
807,80  

160 LIPASE - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         15,83  50 

 R$                          
791,50  

161 LITIO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         21,87  30 

 R$                          
656,10  

162 

MACHADO GUERREIRO -OU SOROLOGIA PARA CHAGAS -OU SOROLOGIA PARA 
CHAGAS 

 R$         21,26  50 
 R$                       

1.063,00  

163 MAGNESIO 
 R$         14,37  70 

 R$                       
1.005,90  

164 MARCADORES TUMORAIS CA 125 
 R$         34,57  40 

 R$                       
1.382,80  

165 MARCADORES TUMORAIS CA 15-3 
 R$         40,42  40 

 R$                       
1.616,80  

166 MARCADORES TUMORAIS CA 19.9 
 R$         29,59  40 

 R$                       
1.183,60  

167 MARCADORES TUMORAIS CA 72-4 
 R$         54,99  40 

 R$                       
2.199,60  

168 MICROALBUMINURIA 
 R$         21,80  40 

 R$                          
872,00  

169 MICROBIOLOGIA 
 R$         19,53  40 

 R$                          
781,20  

170 MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         39,49  30 

 R$                       
1.184,70  

171 MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         38,58  30 

 R$                       
1.157,40  

172 MUCOPROTEINAS - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         12,63  12 

 R$                          
151,56  



 

Página 6 de 12 

 

173 OXALURIA 
 R$         52,31  20 

 R$                       
1.046,20  

174 PARASITOLOGICO - NAS FEZES 
 R$         11,26  200 

 R$                       
2.252,00  

175 PARATORMONIO - PTH OU FRAÇÃO (CADA) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         40,67  12 

 R$                          
488,04  

176 PEPTIDEO C - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         42,09  12 

 R$                          
505,08  

177 PEPTIDEO NATRIURETICO BNP/PROBNP - PESQ E/OU DOSAGEM 
 R$       192,31  20 

 R$                       
3.846,20  

178 PERFIL BIOQUIMICO DO FERRO (CINE) 
 R$         52,60  10 

 R$                          
526,00  

179 PERFIL LIPIDICO/LIPIDOGRAMA (LIPIDIOS TOTAIS, COLESTEROL, TRIGLICERIDIO) 
 R$         41,97  90 

 R$                       
3.777,30  

180 POTASSIO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         11,11  1000 

 R$                     
11.110,00  

181 PROGESTERONA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         21,13  15 

 R$                          
316,95  

182 PROLACTINA 
 R$         20,42  70 

 R$                       
1.429,40  

183 PROTEINA C REATIVA SEMI-QUANTITATIVO 
 R$         11,37  700 

 R$                       
7.959,00  

184 PROTEINA C REATIVA, QUANTITATIVA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         13,51  400 

 R$                       
5.404,00  

185 PROTEINA P RIBOSSOMAL 
 R$       222,96  20 

 R$                       
4.459,20  

186 PROTEINAS TOTAIS - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         13,94  200 

 R$                       
2.788,00  

187 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOBULINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         14,32  150 

 R$                       
2.148,00  

188 PROTEINURIA 
 R$         20,38  40 

 R$                          
815,20  

189 RELAÇÃO PROTEINA/CREATININA NA URINA 
 R$         25,67  20 

 R$                          
513,40  

190 RETICULOCITOS, CONTAGEM 
 R$         13,25  12 

 R$                          
159,00  

191 

ROTINA DE URINA (CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS ANORMAIS E 
SEDIMENTOSCOPIA) 

 R$         10,71  2000 
 R$                     

21.420,00  

192 RUBEOLA-IgG - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         21,38  50 

 R$                       
1.069,00  

193 RUBEOLA-IgM - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         21,10  50 

 R$                       
1.055,00  

194 SANGUE OCULTO, PESQUISA - NAS FEZES 
 R$         14,77  90 

 R$                       
1.329,30  

195 SELENIO, DOSAGEM 
 R$         25,18  12 

 R$                          
302,16  

196 SEROTONINA (SANGUE) 
 R$         12,84  12 

 R$                          
154,08  

197 SIFILIS - FTA-ABS IgG - PESQUISA 
 R$         20,85  12 

 R$                          
250,20  

198 SIFILIS - FTA-ABS IgM - PESQUISA 
 R$         21,20  12 

 R$                          
254,40  

199 SIFILIS - VDRL 
 R$         10,85  300 

 R$                       
3.255,00  

200 SODIO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         10,98  800 

 R$                       
8.784,00  

201 SODIO- URINA 
 R$         14,84  40 

 R$                          
593,60  

202 SOROLOGIA PARA CHAGAS 
 R$         41,54  100 

 R$                       
4.154,00  

203 SULFATO DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (S-DHEA)- PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,70  12 

 R$                          
320,40  

204 T3 LIVRE - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,28  200 

 R$                       
4.056,00  

205 T4 LIVRE - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,66  1000 

 R$                     
20.660,00  

206 TEMPO DE COAGULAÇÃO - DETERMINAÇÃO 
 R$         10,91  100 

 R$                       
1.091,00  

207 TEMPO DE PROTROMBINA - DETERMINAÇÃO 
 R$         14,25  150 

 R$                       
2.137,50  

208 TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE) - DETERMINAÇÃO 
 R$           8,73  100 

 R$                          
873,00  

209 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA - DETERMINAÇÃO 
 R$         11,69  100 

 R$                       
1.169,00  

210 TESTOSTERONA LIVRE - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,84  150 

 R$                       
4.026,00  

211 TESTOSTERONA TOTAL - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,53  150 

 R$                       
3.079,50  

212 TIPAGEM SANGUINEA 
 R$         12,87  80 

 R$                       
1.029,60  

213 TIREOESTIMULANTE, HORMÔNIO (TSH) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         21,06  1000 

 R$                     
21.060,00  

214 TIREOGLOBULINA, ANTICORPOS ANTI 
 R$         37,69  20 

 R$                          
753,80  

215 TIROXINA (T4) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,96  100 

 R$                       
2.096,00  

216 TOXOPLASMOSE - IGA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         37,95  100 

 R$                       
3.795,00  
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217 TOXOPLASMOSE IGG - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         27,23  150 

 R$                       
4.084,50  

218 TOXOPLASMOSE IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,35  150 

 R$                       
3.952,50  

219 

TRANSAMINASE OXALACETICA (AMINO TRANSFERASE ASPARTATO) - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 

 R$         13,23  1000 
 R$                     

13.230,00  

220 

TRANSAMINASE PIRUVICA (AMINO TRANSFERASE DE ALANINA) - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 

 R$         12,71  1000 
 R$                     

12.710,00  

221 TRANSFERRINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         15,69  12 

 R$                          
188,28  

222 TRIGLICERIDEOS - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         10,00  800 

 R$                       
8.000,00  

223 TRIIODOTIRONINA (T3) - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         20,86  100 

 R$                       
2.086,00  

224 TROPONINA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         32,80  100 

 R$                       
3.280,00  

225 UREIA - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         10,17  2000 

 R$                     
20.340,00  

226 UROCULTURA 
 R$         34,24  500 

 R$                     
17.120,00  

227 VDRL 
 R$         10,52  200 

 R$                       
2.104,00  

228 VITAMINA "D" 25 HIDROXI, PESQUISA E/OU DOSAGEM (VITAMINA D3) 
 R$         31,44  400 

 R$                     
12.576,00  

229 VITAMINA A, PESQUISA E/OU DOSAGEM  
 R$         31,99  12 

 R$                          
383,88  

230 VITAMINA B12 - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         26,09  600 

 R$                     
15.654,00  

231 VITAMINA B3 PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$       294,08  12 

 R$                       
3.528,96  

232 VITAMINA B6  
 R$         92,32  12 

 R$                       
1.107,84  

233 WAALER-ROSE (FATOR REUMATOIDE) - PESQUISA E/OU DOSAGEM  
 R$         19,63  12 

 R$                          
235,56  

234 ZINCO - PESQUISA E/OU DOSAGEM 
 R$         28,18  80 

 R$                       
2.254,40  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão de exames definitivamente e efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR – INPC. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2. verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes 

do Edital, do Termo de Referência e do presente instrumento, para fins de aceite e recebimento definitivo; 

8.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazo para regularização; 

8.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.6. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.7. a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.8. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.9. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, §3º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

9.3. Responsabilizar-se pela guarda, armazenamento e sigilo dos dados e documentos dos pacientes 

atendidos, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e as normas de biossegurança aplicáveis; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 

9.7. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 

9.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento dos produtos contratados. 

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.12. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 

9.13. Acatar todas as orientações do Município, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

9.14. Refazer, às suas expensas, os exames que apresentarem falhas técnicas, laudos incompletos, ilegíveis 

ou resultados incompatíveis com os padrões de qualidade exigidos, no prazo fixado pela Administração; 

9.15. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato, com poderes para receber 

notificações, responder por todos os atos e fatos decorrentes da execução contratual e tomar decisões em 

nome da contratada; 
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9.16. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

9.17. Promover por sua conta, a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar exposta, em vista 

das responsabilidades que lhe cabem na prestação de serviço no Termo/Edital; 

9.18. O profissional da empresa credenciada deverá “alimentar” regularmente o sistema de 

informação/gestão de exames laboratoriais utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todas as 

informações referentes aos procedimentos realizados, tais como: número do cartão SUS do paciente, entre 

outros que forem necessários para informação e fomento em tempo real de coletas, execução, resultados e 

outros realizados pelos pacientesZelar pelo cum primento das normas internas do Município, bem como, de 

higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

9.19. Realizar a Coleta mediante pedidos autorizados pela Secretaria de Saúde, a pedido próprio do 

Município. A contratada deverá realizar os Serviços Coleta e realização de exames em instalações próprias 

em dias úteis e aos finais de semana, no âmbito do Município de Comendador Gomes/MG; 

9.20. Caso ocorra por motivo de força maior, a necessidade, mesmo que temporária da transferência da 

localização para a realização dos serviços (fato que deverá ser comunicado formalmente a contratante), a 

contratada deverá arcar com o transporte do usuário do local original até o novo local para realização do 

procedimento sem nenhum custo adicional para a Secretaria Municipal de Saúde; 

9.21. Fica vedado o atendimento de paciente com solicitação de médico particular, convênio, plano de 

saúde ou de qualquer outra procedência que não seja a descrita nos itens anteriores deste TR; 

9.22. A contratada deverá executar os exames através de profissionais especializados, inscritos no 

respectivo Conselho de Classe, responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos, aos 

pacientes decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência; 

9.23. A contratada deverá apresentar quadro de profissionais especializados com inscrição no respectivo 

Conselho de Classe conforme resolução ANVISA nº. 302, responsabilizando-se por quaisquer danos 

causados pelos mesmos, aos pacientes decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência; 

9.24. As despesas com reagentes e demais materiais de consumo necessário à execução dos serviços, bem 

como os equipamentos e os recursos humanos que se façam necessário ao perfeito e bom desempenho dos 

serviços, será de total responsabilidade da contratada, ou seja, sem ônus extra para a contratante; 

9.25. Os custos com a manutenção da estrutura, materiais de EPI e eventual transporte dos materiais 

coletados ao laboratório de análise, serão de total responsabilidade da contratada, ou seja, não ensejará 

revisão do contrato em razão de eventuais custos não previstos ou decorrente de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto; 

9.26. Possuir Responsável Técnico – RT – legalmente habilitado, com registro ativo e que assuma perante 

o Órgão de Classe ao qual esteja submetido total responsabilidade pelos procedimentos e laudos por ele 

realizado e emitidos; 

9.27. A CONTRATADA terá que realizar atendimento de urgência/emergência imediato, a partir da 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em casos que haja comprometimento da integridade física ou 

risco de morte do usuário e/ou em caso de tutela antecipada conforme as orientações do referido. 

9.28. Qualquer eventual mudança de endereço do estabelecimento do prestador contratado deverá ser 

imediatamente comunicada à SMS, que analisará a capacidade técnica, a conveniência de manter os serviços 

prestados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do Contrato, e até mesmo rescindí-lo, se 

entender conveniente. 

9.29. A mudança do responsável técnico pelo serviço também deverá ser comunicada à SMS 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual de execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o credenciado/contratado que, 

com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento ou não entregar qualquer 

documento solicitado pela Administração durante o processo de credenciamento ou na execução contratual; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o instrumento contratual ou o Termo de 

Credenciamento, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar 

declaração falsa durante o processo de credenciamento ou a execução contratual 

11.1.9. Fraudar a licitação 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

credenciado e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1 e seguintes, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8,, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do interessado em assinar o instrumento contratual ou o Termo de 

Credenciamento, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste instrumento. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o credenciado ou contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobre venha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Ficha: 343  

Fonte: 1500  1600  1621 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal e Site da Prefeitura, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Comendador Gomes/MG, ..../ ..... de 2026 

  

 

MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1 – NOME e CPF ______________________________________- __________________-______ 

 

 

2 – NOME e CPF ______________________________________- __________________-______ 
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